
PROJETO DE LEI Nº , DE DE 2024

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica (Grupo

de Amigos do Setor Urias Magalhães e Adjacências).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o Grupo de Amigos do

Setor Urias Magalhães e Adjacências (GAS URIAS), inscrito no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 30.211.190/0001-57, no município de Goiânia –

GO.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES, 23 DE ABRIL DE 2024.

ANTÔNIO GOMIDE

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa declarar de utilidade pública o Grupo de
Amigos do Setor Urias Magalhães e Adjacências, localizado no Município de
Goiânia, associação esta que possui a finalidade de prestar apoio e orientação aos
moradores da região.

Considerando a Lei nº 7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe
sobre as normas para declaração, como utilidade pública, das entidades civis
constituídas no estado e observando os requisitos: (I) Constituição da entidade
atualizada (provando não ter fins lucrativos e que os cargos de sua diretoria não são
remunerados); (II) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (provando a
personalidade jurídica); (III) Atestado emitido por Juiz de Direito, Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia da localidade ou Presidente da associação em que a
entidade tem sede (provando efetivo funcionamento há mais de um ano e que serve
desinteressadamente à coletividade); (IV) Certidão Cível e Criminal Negativa,
atualizada, de todos os diretores, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (provando que seus diretores sejam pessoas idôneas).

Diante do exposto, entendemos que seja uma medida de grande
relevância social a presente propositura, para que a entidade continue a
desenvolver esse trabalho voltado ao apoio da comunidade no Setor Urias,
localizado em Goiânia-GO.

Por último, solicitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás para a atual propositura.
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